
LEI COMPLEMENTAR Nº 510, DE 28 DE AGOSTO DE 2015.
Acrescenta parágrafo único ao art. 1º e revoga o art. 2º, todos da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012, que revoga o § 3º do artigo 8º da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, com a redação dada pela Lei Complementar nº 346, de 5 de agosto de 2010. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012, fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 1º...

“Parágrafo único. Ficam resguardados e convalidados os processos de parcelamento do solo (diretriz, análise prévia e aprovação de loteamento) que previam reserva de áreas destinadas à habitação de interesse social, protocolados antes da vigência desta Lei, cujos projetos obedeceram ao modelo de parcelamento previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, anexo XX, MP-3.”

Art. 2º Fica revogado o art. 2º da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de agosto de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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